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7â/maa/ aIua/de 
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEI N° 222 /2009 

Dispõe sobre a instituição do "Dia do 
Escoteiro" no âmbito do Município de 
Sorocaba dá outras providências. 

A Câmara Municipal de Sorocaba decreta: 

Art.i° Fica instituído no Município de Sorocaba, o Dia 
do Escoteiro, a ser comemorado no dia 23 de Abril de cada ano. 

Art.2° Este evento fará parte, do calendário oficial do 
Município. 

Art.30  As despesas com a execução da presente Lei 
correrão por conta das verbas próprias consignadas no orçamento. 

Art.4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

S/S., 16 de junho de 2009. 

iv 
Franci Moko Yabiku 
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